
 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº   10 /2015-GINS                                                                                                                                                                              

                                                                                                     Manaus,    10   de  março de   2015 
 
 
1 -   REGULAMENTAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS ÓRGÃOS, 
DOS FUNDOS E DAS ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO – O órgão deverá analisar os 
Contratos, Ajustes, Termos de Parceria  e  Contrato de Gestão  para adequar  as  normas previstas no 
Decreto nº 35.616, de 26/02/2015. 
 
1.1 REDUÇÃO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DAS DESPESAS COM: 

a) Contratos e ajustes firmados com Entidades do Terceiro Setor;  
b) Termo de Parceria firmados com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP); 
c) Contratos e ajustes firmados com Agências de desenvolvimento; 
d) passagens aéreas; e  
e) diárias; 

 
1.2 REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO) DAS DESPESAS COM SERVIÇOS DE: 

a) limpeza e conservação; 
b) apoio administrativo, técnico e operacional; 
c) locação de máquinas e equipamentos; 
d) vigilância e segurança patrimonial; 
e) manutenção e conservação de bens imóveis; 
f) locação de veículos; 
g) manutenção de máquinas e equipamentos; 
h) locação de aeronaves; 
i) contratação de estagiários; 
j) links de Internet e dados 

 
1.3 REDUÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DAS DESPESAS COM SERVIÇOS DE : 

a) fornecimento de alimentação preparada; 
b) processamento de dados; 

 
1.4 REDUÇÃO DE 10% (DEZ POR CENTO)  DAS DESPESAS COM SERVIÇOS DE: 

a) cooperativas médicas; 
b) médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 
c) operacionalização de unidades prisionais. 

 
1.5 REVISÃO E RENEGOCIAÇÕES NOS CONTRATOS DE GESTÃO COM AS 

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS (OS’s) E DE LOCAÇÕES DE IMÓVEIS, DE MODO A QUE 
SEJAM REDUZIDOS OS CUSTOS.   

 
1.6 COMPENSAÇÃO  PELO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS DE ECONOMIAPROPOSTAS 

EM ALGUNS DOS ITENS ACIMA ELENCADOS COM A REDUÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS DE CUSTEIO. 

 
2 – O ÓRGÃO DEVERÁ PROVIDENCIAR  AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS MEDIANTE 
TERMO ADITIVO, COM REGISTRO DO PROCESSO NO SISTEMA E-COMPRAS  E  NO 
DETACONTRATO DO SISTEMA AFI. 
 
3 -  OS ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO DEVERÃO IMPLEMENTAR 
A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NO DECRETO NO PRAZO MÁXIMO DE 30( TRINTA ) DIAS, A 
CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
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